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ESTÂIX) DE SERGIPE

PREFETTURÀ MUI\TICIPAL DE BOQUIM

TERMO DE CONTRATO N" 35/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRÁM O MI]IVChIO DE BOQUIM E A
EMPRESA LRF DISTRIBUIDORA LTDÀ

O MIIMCIPIO DE BOQITIM, Estado de Sergipe, com sede à haça Dr. José Maria de Paiva Melo, n' 26 -
CertÍo, CNPJ 13.097.068/0001-82, pessoajurídica de direito Público, doravante denominada CONTRATANTE,

neste ato Íepres€ntada pelo Senhor Prefeito ERALDO DE AIIDRADE SANTOS e a empresa LRF

DISTRIBT IIX)RA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n' 49.464.92610Q01-2'1,

situada na a Rua ÁndÉ Vidal de Negreiros, n' 565, Loja 01, São José, GaranhunVPE, CEP: 55.295 -200, doravante

neste ato ÍEpres€ntada pela Sócia Administxâdor4 a Sr" LETICIA RABÊLO FERREIRA, portadora do CPF:

136.619.234-63, e RG: 400?2029 SDS/AL, doravante denominado CONTRÂTADO, tendo errr visla o que consta

no Processo, na Modalidade Pregio Eletrônico no l3l2023 - PMB, têm, entÍe si, ajustado o pÍescnte contmto de

fomecimento, que se regerá pelas normas das kis n' 10.52012002 e 8.666193 e, tâmbém, pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULÂ PRIMEIRA - DO OBIETO

1.1 Aqúsição de equipamentos MoBILúRIOS, ELETRÔNICoS, UTENSÍLIOS E ELETRODOMÉSTICoS

pam atendimento escolar aos estudantes do rÍtimo ano da Educação Infantil, advindos do Programa "Alfabetizar

pra Valer", de acordo com as necessidâdes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, EspoÍe, Lazer e

Turisno deste Municipio.

CLÁUSIJLA SEGI]NDA . DO PRDCO. FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

2.1 Pelo fomecimento de que tratâ os Itens do ANEXO ÚNICO do presente Contràto, a ContÍatante pagará à

Contràtada o valor global de R$ 46.9t2,E5 (quarentâ e seis mil novecentos e oitenta e dois reais e oitentâ e

chco centrvos).

2.2 - Este Termo de Contrato podení ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com üstas à

obtenção de preços e condições mais lantajosas, a critério da administração, limitada a sessenta meses, nos termos

do artigo 57, Il da Lei n'8.666/93.

2.3. O valor inicial atualizado do contrato poderá seÍ acrescido ou suprimido dentro dos limites preüstos no § l'
do an. 65 da Lei no 8.666/93, podendo a suprcssão exceder tal limite, nos termos do § 2" do inciso II do mesmo

aÍigo, conforme redação intÍoduzidâ p€la Lei n' 9.ó48, de 27 de maio de 1998.
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2.4. As alterações contratuâis seÍão processadas mediante TeÍmo Aditivo e ou Apostilamento, deüdamente

justificadas e autorizadÂs pelo Prefeito Municipal.

2.5.O pagamento das obrigações Íelativas ao contÍato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das

respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7o § 2o, inciso III, da Lei n' 4.320/1964, an. 5' e 7", § 2", inciso

III, da Lei n" 8.66ó.

2.ó CabeÉ ao Secretário da respeciva pasta âtêstaÍ as notas fiscais, bern como designar o responúvel p€lo controle

da sua planitha de fomecimento.

2.7 Não haverá reajuste de pÍeço, sendo, poém, repassados os aumentos ou dduções de preços determinados pelo

Govemo Federal, no p€rcentual que for adotado pela distribuidora a qual está vinculada a contatada.

2.8 [Iavendo atraso de pagarnento, a parcela aüasada s€É atuâlizâdâ segundo a variação do INPC, desde a data

frnal do período de adimplernento, até a data do efctivo pagamento. Para o efeito deste itenL não serão computados

os atrasos atribuíveis à contratada e os decorrentes da nào aprovação dos docuÍnentos de qütação ou ainda da não

aceitâção do produto.

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do pagamento, a

sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias dâs Íespectivas ceÍtidões.

2.9. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de licitação

neste Estado e çe adquirü mercadorias de outras unidades da federação, recolheÉ imposto correspondente à

difercnça entre a aliquota internâ e a inteÍestadual.

2.9.1. Sení pago mensalmente atrâvés de Documento de Arrecadação Muricipal (DAM) uma taxa de fiscalização

dos contratos referente a fomecimento de produtos ou serviços com a alíquota de 1,5% (um e meio por cento) aos

contÍatos, valoÍ efetivo, incidindo na fonte sobre os pagarnentos a partir do primeiro mês de execução conforme

ârt. 166 da Lei Municipat n' 851/2018 e pelo Decreto Municipal f 266/2019.

2.9.2, A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário-mínimo.

2.9.3. A taxa seÉ calculada em função do valoÍ do contrato mensal.

2.10. O presente confato não sofrená reajuse d€ pÍeços, de acordo com a legislação em vigor, poÉm, os preços

podeÍão ser reüstos com fundamento nas disposições do art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei n. " 8.666/93.

2.11. Nos preços mencionados nos itens 2.1 já deverão estar incluídas todas as despesas com taxas, impostos e

quaisquer outos acÉscimos que correrão por conta exclusiva dâ conFâtâdâ.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA IX)TACÁO ORCAMENTIíRIÀ
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3,1- As despesas decorrentes deste Contrato corÍerão por conta dos recursos consignados no oÍçamento da

Contratante para o exercício de 2024, obedecendo à seguinte classificação oÍçamentária:

CLÁU§I,JLA oUARTA . DA VIGÊNCIA

4.1 O pÍazo deste contrato sení até 3l (trinta e um) de dezembro, a partir da data de sua assinah.ra.

CLÁUSI]LA OIM{TA - DO FORNECIMENTO E DA§ PENALIDADES

5.1 O prrzo de entregâ dos produtos nÃo d€verl ser superior â 30 (trintâ) dias após a assinatura e emissão da

Autorização do Fomecimento que ocorreÉ de amrdo com às necessidades das secretarias, conforme Termo de

RefeÉncia - ANEXO I do Edital. A entrega dos equipamentos devená ser feita no almoxarifado da Prefeitura

Municipal, tocalizado na Praça Dr. Jose Maria de Paiva Melo, Centro e no hoÉrio especificado çrela secretaria

sol icitante.

5.1.1 Em caso de atraso injustificado no fomecimento do produto, sujeirar-se-á o licitânte vencedor à multa de

mora de l% por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho;

5.1.2 A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateràlmente o conFato e

apfique outras sanções previstas na ki f 8.666193;

5.2. Pclâ inexecução totrl ou prrcisl deste Contrrto, a Admioistração poderá rplicâr à CONTRATADÀ

garantida a pÉüa defesa e segundo e erteNão da fslta ensejad& ss seguintes penaüdades:

I - Advertência;

II - Multa na forma preüsta no parágrafo primeiro;

III - Suspensão por aÉ 02 (dois) anos do direito de licitaÍ e contratar com a A&ninistração;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do inciso IV do

art. 87 da ki n" 8.666/93.

PARTIGRAFO PRIMEIRO - A multa seÉ aplicada até o lirnite de l/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no

caso de atraso não justificado deüdamente, cobrar-se-á I o/o (um por cento) por dia, sobrc o valor da respectiva

Nota de Emperho, o que não impediú, a criÉrio da Administràção Municipal, a aplicação das demais sançôes a

que se refeÍe estâ Cláusula, podendo a multa ser descotrtada dos pagarnentos devidos pelo CONTRATANTE, ou

cobmda diretamente da ernpresa, amigável ou judicialmente.

LRF DI5IRIBUIOORA :Hffi"dtdPLÉ
LÍDA:aea6ae260o0l?7 L#Xml'::*

1tM 12.361.0005 tt46 4490520000 1576m00

Pregõo El.tÍônlco r'132023- PMB
Coltbslo PerEarente de Llcitrçõ€r - Prrç. Dr. Joré Msrir de Privr Melo, Cêntro.

Fone: 3645-t919.



# 001_sd9
ESTAIX) DE SERGIPE

PREFEITT'RÁ MUI\ICIPAL DE BOQUIM

PARÀGRAFO SEGUI\DO - O licitante que ens€jar o retaÍdamento da execução do ceÍtâme, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execuçâo do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio dâ citação e da ampla defesa" ficará impedido de licitâr e contratar

com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reâbilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUST,LA sExTA. DAS OBRIGAÇÔES

6 - Incumbe ao CONTRATAITITE:

6. I - Fiscalizar o fomecimento do equipamento;

6.1.2 - Aplicar as penalidades regulamentares e contÍatuais;

ó.2- Incumbe à CONTRATADA:

6.2.1 - Manter durante toda â execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no

procedimento de licitação, que deu origem ao pÍesente contÍato, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora preüstas;

ó.2.2 - Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e satisfatória,

sem ônus adicionais de qualquer nahrcza à CONTRATANTE;

6.2.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decoÍÍentes da execução do contrato,

itrclusive as de naturcza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRATANTE comprovante de

qütação com os órgãos competentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federdis, decorÍEntes de faltâs por ela

cometidas na execução do Cont-ato;

6.2.5 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRÃIANTE durante

o fomecimento, hipótese em que faní a reparação devida, com o necessário ressarcimento an diúeiro, no prazo

impronogável de 30 (trinta) dias, independentement€ de aüsos ou interpelaçãojudicial;

6.2.6 - Em caso de falta dos bans objeto deste contsato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo inadimplernento

do Contrato, ficando todo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade;

6.2.7 - 
^ 

CONTRATADA não podeÉ transferir total ou parcialmente o Contrato, como também úo podení

subcontratâr, ainda que parciaLnente, a execução do seu objeto.

6.2.8 - Manter durante todâ a execução do mntÍatq ern compatibilidade com as obrigações assumidâs, todas as

condições de habilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DENí,NCIA E RESCISÃO

7.1 - O prêsente Contrâto s€rá rescinüdo:

!) ordi.nariamente. por sua completa execuçâoi

LRF DISTRIEUIDORA . ^llÉAkDdÊIFúT
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b) excepcionalmente, de acordo com o disposlo nos arts 77 a 80 da Lei n'8.666/93, em sua atual redação

PARÁGRÁFO PRIMEIRO - Em caso d€ rescisão adminishativa decorrente da inexecução total ou parcial do

Contato, a CONTRATADA não teftí direito a esÉcie alguma de indenização, sujeitando-se às consequências

contrahrais e legais, Í€conhecidos os direitos da Administ àção.

CLAUSULÀ OITAVA _ FORO

Para qualquer ação decorente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com excluúo de

qualquer outro, por mais priülegiado que seja-

E poÍ estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) üas de igual teor e parà um só efeito,

juntamente com as testemunbas abaixo, a fim de que possa suÍir os seus jurídicos e legais efeitos.

Boquim (SE), 26 &, fevereiro de 2024

ERALDO I) E SAIITOS

A<rlnâdô dê fôrmà dlôitàlMr tRF
LRFDISTRIBUIDORA orsrngúrmRÂ

Lf D k49464g26OOO.t2i Lrol.aslr'as2ffi t27
Dados: 20243226 14511 I {3'00'

LRF DISTRIBT'IDORA LTDA
LETICIA RABÊLO FERREIRA

Sócia Administràdora

CONTRATADO

c.P.F. ,Jl .lQí, OoS-s

TESTEMI.]NHAS:

t.

2.

vt)

c.P.F. O;J (\rl . Sr"s-)o

AND

Prcgâo Eletrôítco n' 13/2023 - PMB
CoÍÍri.sio Pêrmrrente dc LlcttrçõB - Prrç. Dr. Joté Mrri. d€ Prlvr Melo, CetrtIo. Boqulm/SE.

Fone: 36491919.



# 001"q11
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUMCIPAL DE BOQUIM

AI\IEXO ÚNICO

TOTAL: Rl§ 46.9E2,85 (quarenta e seis mil novecentos e oitentr e dois reais e oitenta e cinco centavos).

LRF DISTRIBUIDORA Àú*ÉrlDúedFw
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CASINIIA
BONECA 2.41850 37.177,50

15,00 UN

CASINEA DE BONECA
MULTICOIORIDA EM
POLIETILENO - MOD.
(PRONFÂNCIA)

FRESO
10

FRESO GANGORRÀ 653,69 9.805Jsl9 15,00 UN

CÂNGORRÁ COM
MÀNOPI.AS DUPLA§
EM POLIETILENO .
MOD (PROINFÂNCIA)
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